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60 anos

AVENIDA 14 DE DEZEMBRO 
Nº 274, NOVA ESPERANÇA

Os vereadores de Atalaia 
conseguiram no fi m do 
ano passado devolver 

o maior valor já economizado 
pela Câmara. R$ 309.509,63 
já estão disponíveis para a 
Prefeitura fazer a substituição 
de toda iluminação pública, in-
clusive na Vila Rural, instalando 
lâmpadas Led em toda exten-
são do município e instalação 
de placas fotovoltáicas para 
geração própria de energia 
solar.

Para o presidente Eduardo 
Sirote Borges, esta ação foi pos-

Câmara de Atalaia devolve 
mais de R$ 300 mil à Prefeitura

O valor é de R$ 309.509,63 e deverá ser aplicado na substituição de toda iluminação da cidade e vila rural 
para lâmpadas LED e instalação de placas fotovoltáicas para geração de energia nas repartições públicas, 
vale destacar também que é o maior valor de devolução já feito pela Câmara de Atalaia

sível graças à parceria de todos 
os vereadores, Bilico, Brena, 
Carreira, Kal, Lázaro Paes, Rafa 
da Lanchonete, Toninho Amaral 
e Zezinho da Pirapó, também 
dos servidores, representados 
na ocasião pelo contador João 
Almir Ciccoti, que juntos ali-
nharam todas as despesas da 
Câmara, já visando conseguir 
uma grande soma para inves-
timentos no município. 

Estiveram presentes na so-
lenidade de devolução o prefei-
to Fábio Vilhena e o vice Duda 
que em suas falas parabeniza-

ram os vereadores e servidores 
da Câmara pelo equilíbrio das 
despesas, já garantindo a ação 
rápida e aplicar para comunida-
de os recursos economizados. 
“Este valor é fundamental para 
conseguirmos substituir a ilu-
minação pública, a instalação 
de placas solares rapidamente 
trará ainda mais economia e 
efi ciência à todos.” Destaca o 
prefeito Fábio Vilhena.

Estes recursos são origi-
nários dos repasses feitos 
pela Prefeitura durante todo 
o ano para manutenção e 

subsistência das atividades 
desenvolvidas pela Câmara 
Municipal, “Cabe perante a 
Lei à Câmara decidir como 
utilizar estes recursos, nós 
optamos por sempre buscar 
bons caminhos para adminis-
trar e atender às necessida-
des da comunidade com um 
objetivo claro e em parceria 
com a Prefeitura, a instala-
ção das placas solares trará 
ainda mais economia para 
nossos  depar tamentos . ” 
Finaliza presidente Eduardo 
Borges.

Promoção Natal 
Premiado ACIC 2019
Entrega das motos aos ganhadores!

Ganhadores da promoção da ACIC, com os representantes 
das empresas e o presidente Luciano Marchesino

Na manhã do dia 13 
de janeiro  na sede 
da ACIC, Associação 

Comercial e Empresarial 
de Colorado, foi realizada 
a entrega das motos aos 
respectivos ganhadores; 
Segue os registros da pre-
miação em fotos.

A ganhadora Talita Pereira de 
Colorado, com a diretora Elza, 
do Supermercado Rede Plus

Empresária Cláudia - Cincow- e 
a ganhadora Devanéia Bedutti 
de Imbiaçaba

Ganhador Cássio Marcon de 
Colorado, com o empresário 
Donizete Bertoni - Loja Bertoni

Será realizado 
nos dias 19 e 
20 de março do 

próximo ano, em Para-
navaí, uma edição do 
Colégio de Presiden-
tes das Subsecções 
da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil) 
do Paraná. Será a pri-
meira vez, desde que 
foi instalada, 45 anos 
atrás, que a Subsec-
ção local irá sediar 
este evento.

A informação é da 
presidente da OAB-
Paranavaí, Célia Apa-
recida Zanatta, que 
recebeu  telefonema 
do presidente estadu-
al da Ordem, Cássio 
Telles, comunicando a 
decisão da diretoria.

“A realização de um 
Colégio de Presidentes 
das Subsecções da 
OAB-Paraná mostra 
prestígio da cidade e é 
uma homenagem aos 
advogados de Parana-
vaí e dos municípios 

Paranavaí será a capital 
estadual da advocacia nos 

dias 19 e 20 de março

Será realizado em Ma-
ringá entre 20 e 26 de 
janeiro o Campeonato 

Sul-Centro Americano de Han-
debol Masculino. Competição 
feita pela primeira vez no Brasil 
e reunindo seis países será nos 
ginásios Chico Netto, do Parque 
do Japão e no Cerhand. "É o re-
conhecimento de Maringá pela 
boa estrutura esportiva e de ser 
um celeiro de aletas. E também 
fortalece a modalidade que já 
é tradicional aqui na cidade", 

Maringá sedia campeonato 
internacional de Handebol

comenta o secretário da Se-
cretaria de Esportes e Lazer 
(SESP), Valmir Fassina. 

Organização do evento será 
entre SESP e Associação Ma-
ringaense de Handebol. A Se-
leção Brasileira que disputará 
a competição se apresentou 
ontem, 7, ao técnico espanhol 
Daniel Gordo, em Taubaté 
(SP). Treinos serão até dia 19 
e em seguida time embarca 
para Maringá. "A expectativa 
de se jogar um Pré-Olímpico é 

grande. Mas nosso objetivo é 
chegar na fi nal e ser campeão 
desse Sul-Centro Americano", 
considera o auxiliar técnico 
da Seleção Brasileira, Marcus 
Oliveira “Tatá”. 

A cidade foi escolhida pela 
tradição na modalidade e qua-
lidade da gestão esportiva. O 

maringaense Henrique Teixeira, 
está na seleção brasileira. Ele 
joga como central e é fi lho de 

Teixeira, um dos principais 
jogadores de Handebol de Ma-
ringá que já jogou na Seleção 
Brasileira. 

Disputam o Campeonato 
Sul-Centro Americano de Han-
debol Masculino as seleções de 
Brasil, Chile, Bolívia, Paraguai, 
Argentina e Uruguai. Sistema é 
de todos jogarem contra todos. 

Competição vale classifi cação 
para o Mundial de 2021, no 
Egito, aos três primeiros colo-
cados. Também é oportunida-
de do público ver atletas que 
estarão nas Olimpíadas de 
Tóquio, entre julho e  agosto. 
Campeonato será transmitido 
pela TVNSPORTS dando visibi-
lidade para Maringá.

Confi ra os jogos da Seleção Brasileira:
• dia 21, às 19h30 - Brasil x Peru
• dia 22, às 19h - Brasil x Paraguai
• dia 23, às 19h - Brasil x Chile
• dia 24, às 19h - Brasil x Uruguai
• dia 25, às 19h - Brasil X Argentina
* locais ainda não estão defi nidos

que compõem a nossa 
Subsecção. A notícia 
me deixou muita sa-
tisfeita, efusiva”, disse 
Zanatta, que nos pri-
meiros dias de janeiro 
já começa a organiza-
ção do evento junto 
com uma comissão.

Segundo ela, o Co-
légio reúne presiden-
tes e delegados das 
48 subsecções do Pa-
raná, os conselheiros 
estaduais e a diretoria 
executiva estadual. “É 
uma pauta recheada 
de assuntos de inte-
resse dos advogados, 
em busca da valori-
zação e da defesa da 
categoria”, explica a 
presidente da OAB-
Paranavaí”.

O Colégio de Pre-
sidentes é realizado 
duas ou três vezes 
ao ano, geralmente 
em cidades maiores 
e turísticas do Estado. 
“A realização deste 
evento em Paranavaí 

tem que ser comemo-
rada e haverá inclu-
sive impacto positivo 
na economia local. 
Vamos, por exemplo, 
começar já a traba-
lhar com os hotéis. 
Nas horas livres os 
advogados visitam o 
comércio, abastecem 
seus veículos, enfi m, 
faz a economia girar. 

Já começamos a in-
formar as lideranças 
e autoridades locais 
sobre a realização do 
evento, que é impor-
tante para os advo-
gados, mas também 
para a nossa comuni-
dade, já que o turismo 
de eventos gera renda 
no município”, fi naliza 
Célia Zanatta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 - F 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado preliminar 
das provas (escritas objetivas + práticas), referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2019, conforme 
segue: 
 
AGENTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – MOTORISTA 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

419729 JAN ANDERSON DUARTE 16/11/1976 40,0 20,0 25,0 85,0 95,0 90,0 1. 
412305 JHONY APARECIDO DE OLIVEIRA 25/02/1986 45,0 15,0 25,0 85,0 90,0 87,5 2. 
415566 JOSE CLEMENTE GONÇALVES 25/08/1981 40,0 20,0 20,0 80,0 95,0 87,5 3. 
414820 CELSO GARCIA SILVEIRA 07/02/1973 40,0 15,0 25,0 80,0 95,0 87,5 4. 
414879 DANIVAL DA SILVA BARRETO 05/10/1959 35,0 20,0 20,0 75,0 100,0 87,5 5. 
414188 FLORISVALDO TIMOTEO DA 

SILVA 08/10/1971 40,0 15,0 25,0 80,0 90,0 85,0 6. 
424280 TIAGO DOS SANTOS TEODORO 15/03/1988 40,0 15,0 25,0 80,0 90,0 85,0 7. 
414015 ILTON CESAR ROQUE DA SILVA 09/07/1973 35,0 15,0 25,0 75,0 95,0 85,0 8. 
412909 ANGELA ANDRADE 15/10/1970 35,0 20,0 20,0 75,0 90,0 82,5 9. 
415291 ADRIANO GIOVANI GOBO 12/01/1981 40,0 25,0 15,0 80,0 NC -0- Desclassificado 
421944 GENILDO PEREIRA REIS 16/06/1965 35,0 20,0 25,0 80,0 * -0- Desclassificado 
414237 JAIR DE SOUZA JUNIOR 30/07/1981 50,0 10,0 25,0 85,0 NC -0- Desclassificado 

414164 JHONI APARECIDO DA SILVA 
FERREIRA 12/09/1995 35,0 20,0 25,0 80,0 NC -0- Desclassificado 

422906 JOAO SABINO DA SILVA 07/12/1974 40,0 15,0 20,0 75,0 NC -0- Desclassificado 
418935 SUELI PERES ANDRE DO PRADO 07/12/1974 40,0 15,0 25,0 80,0 NC -0- Desclassificado 

 
*Avançou sobre o meio-fio. 
 
AGENTE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

419457 TIAGO ALVES DE LIMA 23/12/1988 25,0 15,0 25,0 65,0 89,0 77,0 1. 
414803 CARLOS DOS SANTOS RAMALHO 09/12/1981 30,0 5,0 15,0 50,0 85,0 67,5 2. 
415919 GUILHERME CARVALHO 

FERREIRA 04/04/1992 45,0 0,0 20,0 65,0 61,0 63,0 3. 
416150 MARCOS VALDIR R DOS SANTOS 10/01/1971 30,0 15,0 15,0 60,0 52,0 56,0 4. 
420377 APARECIDO PEREIRA LISBOA 25/06/1965 35,0 5,0 25,0 65,0 33,0 -0- Desclassificado 
420962 MARLUS KENNEDY DA SILVA 02/05/1987 20,0 10,0 25,0 55,0 31,0 -0- Desclassificado 
421581 CLAUDEMIR PEIXOTO LUCREDI 08/06/1972 25,0 10,0 15,0 50,0 NC -0- Desclassificado 
414874 FABIANO GOMES DE AZEVEDO 04/04/1989 25,0 15,0 15,0 55,0 NC -0- Desclassificado 
413548 FABIO DIONISIO DE ARAÚJO 25/04/1983 25,0 5,0 20,0 50,0 * -0- Desclassificado 
418014 JOSÉ BEZERRA LOURENÇÃO 29/11/1961 15,0 10,0 25,0 50,0 NC -0- Desclassificado 

 
* Chegou após o início da Prova Prática. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Itaguajé - PR, 10 de janeiro de 2020. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

* Chegou após o início da Prova Prática.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itaguajé - PR, 10 de janeiro de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
DMR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME torna pú-
blico que recebeu do IAP, a Licença Prévia para ATIVIDADE 
DE AVICULTURA DE CORTE a ser implantada LOTE N? 
194, GLEBA ATALAIA, S/N?, MAT. 1158 - ZONA RURAL 
- 87600-000 - Nova Esperanca/PR.

ABANDONO DE EMPREGO
A Empresa Yamamoto Clínica de Odontologia Eireli-ME 
inscrita no CNPJ 08.725.957/0004-50, situado à Rua Mario 
Xavier de Souza, 1143 na cidade de Paranacity-PR, solicita o 
comparecimento da funcionária Luana Luiza Caetano da Silva, 
CTPS 6825252 – série 0040-PR, inscrita no CPF 103.722.669-08 
e RG 14.148.724-8, situada a Rua Bolívia, 1345, conjunto Jose 
na cidade de Paranacity – PR tendo deixado de comparecer 
ao trabalho desde o dia 02/12/2019 sem apresentar qualquer 
justifi cativa, vimos pela presente cientifi cá-lo, nos termos do 
disposto no Artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fi ca consignado 
o prazo de  48 horas a contar do recebimento desta, para que 
reinicie suas atividades ou justifi que, devidamente, no mesmo 
prazo, o motivo que impede seu comparecimento. Caso contrá-
rio, consideraremos sua atitude como ato de renúncia do cargo, 
fi cando V.Sª demitido por abandono de emprego, na forma do 
dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.
Paranacity, 03 de Janeiro de 2020.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

DMR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação 
para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE a ser 
implantada LOTE N 194, GLEBA ATALAIA, S/N, MAT. 
1158 - ZONA RURAL - 87600-000 - Nova Esperanca/PR. 
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DECRETO Nº 808/2020 

Dispõe sobre a nomeação e posse dos Conselheiros 
Tutelares do Município de Colorado, eleitos no 
pleito municipal de 06/10/2019, para um mandato 
de 04 (quatro) anos, no período de 2020 a 2024. 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2.665/2015, de 13 de março 
de 2015, que “dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e das normas gerais para a sua adequada aplicação assim como 
nos termos da Lei Federal nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
considerando a eleição para o cargo de Conselheiros Tutelares realizada em 
data de 06 de outubro de 2019, DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Tutelar do Município de 
Colorado, com mandato de 04 (quatro) anos, no período de 2020 a 2024, 
conforme segue:  
 
MEMBROS TITULARES ELEITOS PARA A GESTÃO 2020/2024: 
 
I - Camila Faria de Melo Terra; 
II - Celso Alberti Filho; 
III - Naiara Regina Miosso;  
IV - Rosana Cristina Marques;  
V - Tatiane de Oliveira Almeida;  
 
Art. 2º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Colorado, 14 de janeiro de 2020. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Colorado, 14 de janeiro de 2020.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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A entrega dos prêmios 
da Campanha União 
Solidária na Regional 

Noroeste do Paraná foi rea-
lizada na segunda-feira (13), 
às 10 horas, na Associação 
da Cocamar, que fica na 
avenida Constâncio Pereira 
Dias, 1.000, em Maringá. 
O evento contou com a pre-
sença de representantes 
do Lions Maringá Distrito 
LD6 - entidade realizadora 
da iniciativa-, bem como 
das instituições apoiado-
ras: Sicredi União PR/SP e 
Cocamar.

Os sorteios dos prêmios 
foram realizados pela Loteria 
Federal, em dezembro. Uma 
das sortudas é a Maria Apa-
recida da Silva, de Colorado, 
que levará o Fiat Mobi Easy. 
Já as ganhadoras das três 
motos Honda CG 160 Start 
são Nair Alves de Oliveira 
de Cianorte, Adélia Bonfi m 
e Solange Ramos - ambas 
de Maringá.

O cupom premiado com 
o automóvel foi vendido 
pela Diocese de Apucarana 
(unidade de Colorado), já as 
motos foram para cupons 
comercializados pela Casa 
da Criança de Maringá, Co-
zinha Solidária de Marin-
gá e Associação de Pais e 
Mestres e Funcionários de 
Cianorte. 

O presidente da Cozinha 
Solidária, Carlos Rubens, 
fi cou muito contente ao saber 
que uma das ganhadoras 
comprou cupom na entida-
de. Ele conta que a Cozinha 
Solidária participou da cam-
panha com dois projetos: um 
com proposta de compra de 
máquina de fabricação de 
fraudas geriátricas; já o outro 

Campanha União Solidária entrega prêmios em Maringá

visa a ampliação da cozinha 
da entidade.

Para os dois projetos a 
Cozinha Solidária conseguiu 
arrecadar quase R$ 25 mil. 
“É um resultado muito posi-
tivo, ainda mais que nos atra-
samos para entrar na cam-
panha e, por isso, tivemos 
menos tempo para vender 
os cupons. Com esse recurso 
vamos conseguir atingir os 
nossos objetivos, até porque 
voluntários se dispuseram a 
completar o valor caso falte”, 
comemora.

A Cozinha Solidária fun-
ciona há quatro anos em 
Maringá e produz cerca de 
120 marmitas às terças-
feiras e 120 sanduíches 
aos domingos de manhã. 
Os alimentos são entregues 
para moradores de rua e 
catadores de recicláveis. 
Além disso, entregam cestas 
básicas a famílias de baixa 
renda. 

Para mobilizar a ação, 

a entidade conta com 75 
voluntários e doações da 
comunidade. “Além de ali-
mentos, ganhamos fraudas 
geriátricas que entregamos 
a famílias de baixa renda 
que cuidam de algum ente 
acamado. Assim, surgiu a 
ideia de também fabricar-
mos as fraudas e, por isso, 
queremos comprar a máqui-
na”, acrescenta.

Campanha
A primeira edição da 

campanha União Solidária 
na Regional Noroeste do Pa-
raná mostrou a força do coo-
perativismo em prol do bem 
comum. Isso porque contou 
com a participação de 131 
entidades que, juntas, ven-
deram 969 mil cupons e 
arrecadaram R$ 969 mil até 
o fi nal de 2019. 

O recurso vai benefi ciar 
mais de 190 mil vidas aten-
didas por meio dos 150 
projetos cadastrados. O 
maior número de projetos 

foi apresentado por entida-
des sociais (47), seguido de 
projetos educacionais (36). 
Os demais foram das áreas 
esportivas, pets, saúde, 
meio ambiente, cultura e 
outros. 

A partir do cadastro, a 
campanha fez a distribuição 
de cupons às entidades que 

tiveram projetos aprovados. 
Coube a cada entidade ven-
der os cupons, a R$ 10,00 
cada, absorvendo a renda 
total dos cupons para in-
vestir nos projetos, sem 
qualquer custo. Os prêmios 
foram doados pela Sicredi 
União PR/SP e Cocamar. 

Simultaneamente,  a 

União Solidária também foi 
realizada nas regionais Nor-
te do Paraná, Centro Paulista 
e Centro Leste Paulista. Ao 
todo, foram três campanhas 
que conseguiram arrecadar 
R$ 3.456.800,00. FONTE: 
Textual Comunicação - As-
sessoria de imprensa Sicredi 
União PR/SP
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DECRETO Nº007/2020 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e as 

que lhe são conferidas pelo inciso I, letra I do Art. 73 da Lei Orgânica Municipal;  

  DECRETA: 

Art. 1º - O recolhimento do IPTU para o exercício de 2020será efetuado nas seguinte 

condições:  

I – PAGAMENTO ÚNICO COM DESCONTO 

a) Pagamento até15 de Abril de 2020 com 10% (dez por cento) de desconto: 

ll – PAGAMENTO EM PARCELAS SEM DESCONTO 

a) De forma parcelada sem descontos em até 05 (cinco) parcelas, com vencimentos 

respectivos em 15 de abril, 15 de Maio, 15de Junho, 15 de Julho e 14 de Agosto de 2020, 

cujas as parcelas não poderão ter valor inferior a R$.20,00 (vinte reais). 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 

006/2020. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 14de janeiro de 2020 

 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 14de janeiro de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito municipal

 

 

 

 
DECRETO N.º 008/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 

atribuições legais,  
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora MARIANA VANSAN 

CAMILLO, portadora do CPF n.º091.127.299-22, ocupante do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Regime Estatutário, constante do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público desta municipalidade,  a partir 
de 10 de janeiro de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 090/2018 de 03 de setembro de 2018. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 011/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, 
de conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
Funcionário Cargo Dias Período 

Aquisitivo 
Período a 
usufruir 

Estanislau Eduardo Ossak Motorista de 
Ônibus 

90 01/10/2014 a 
30/09/2019 

02/01/2020 a 
31/03/2020 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 012/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

ValdenirCasetta Operador de 
Contabilidade 

01/03/2018 a 
28/02/2019 

28/01/2020 a 
26/02/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 

 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 013/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Ameliano Francisco 
dos Santos 

Oficial 
Administrativo 

01/05/2017 a 
30/04/2018 

27/01/2020 a 
25/02/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 014/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Meire Aparecida 
Roman 

Assessora II 10/01/2019 a 
09/01/2020 

13/01/2020 a 
11/02/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 015/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Silvia da Silva Freitas Diretora de 
Programas Sociais 

02/04/2018 a 
01/04/2019 

06/01/2020 a 
04/02/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 

 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 016/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Maria de Lurdes 
LanzoniVolpato 

Merendeira 19/09/2018 a 
18/09/2019 

06/01/2020 a 
04/02/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 017/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Neuza Souza Nascimento 
Suzini 

Professora 05/02/2018 a 
04/02/2019 

06/01/2020 a 
04/02/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 018/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Aparecida Domingas Velasco 
de Souza 

Zeladora 19/09/2018 a 
18/09/2019 

06/01/2020 a 
04/02/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 

 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 019/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Alexandre Gomes Garcia Assessor I 02/01/2019 a 
01/01/2020 

14/01/2020 a 
23/01/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

Processo nº 004/2020 
 

O Prefeito do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06 de 
fevereiro,às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 001/2020 na modalidade Tomada de Preços. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 06/02/2020 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 

supracitado, disponível no site: www.florai.pr.gov.br - Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
acima mencionado – Telefone (44-3242-8300) – “e-mail”licitação@florai.pr.gov.br.  

 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa para capacitação e consultoria técnica 

na área administrativa e pedagógica para servidores da secretaria municipal de educação, 
visando atender as necessidades da rede municipal de ensino de Floraí. 

 
Floraí, 14 de novembro de 2019. 

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 
 
EDITAL Nº 001/2020 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca as pessoas abaixo relacionadas para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na 
Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 08.09.2019. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: PROFESSOR 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
36723 LAIS VANIA VAZ LOZANO      1º 
38001 SOLANGE APARECIDA FELIPES MATERA       2º 
36790 ROSINEIDE DE ASSUNÇÃO NARIAI       3º 

 
 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos  14 dias do mês de janeiro  de 2020. 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

 

 

 

 
PORTARIA Nº 009/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, aos funcionários abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

João Mario Bovo Odontólogo 01/11/2018 a 
31/10/2019 

21/01/2020 a 
04/02/2020 

Rafael de Oliveira Auxiliar/Técnico 
de Enfermagem 

17/04/2018 a 
16/04/2019 

27/01/2020 a 
25/02/2020 

MaraizaThomazetti Elvira Técnico em 
Saúde Bucal 

04/05/2017 a 
03/05/2018 

27/01/2020 a 
31/01/2020 

Carla Bello Auxiliar/Técnico 
de Enfermagem 

02/01/2019 a 
01/01/2020 

03/02/2020 a 
03/03/2020 

Fernanda Francisco Fisioterapeuta 01/04/2018 a 
31/03/2019 

03/02/2020 a 
21/02/2020 

Terezinha Maria Flausino 
da Rocha 

Zeladora 19/09/2018 a 
18/09/2019 

03/02/2020 a 
03/03/2020 

Aline Denise da Silva 
Sinopolis 

Auxiliar/Técnico 
de Enfermagem 

01/01/2019 a 
31/12/2019 

05/02/2020 a 
14/02/2020 

Luiz Gustavo Alves da 
Silva 

Motorista de 
Ambulância 

08/10/2018 a 
07/10/2019 

10/02/2020 a 
10/03/2020 

Marcia Regina 
ZaupaUhdre 

Auxiliar 
Administrativo 

03/11/2018 a 
02/11/2019 

10/02/2020 a 
10/03/2020 

Eliane Suzi de Alemar 
Camilo 

Enfermeira 01/06/2018 a 
31/05/2019 

14/01/2020 a 
23/01/2020  

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 

 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Câmara Municipal 88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00       88.250,00      88.250,00      1.059.000,00   
SOMA 88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00      88.250,00       88.250,00      88.250,00      1.059.000,00   

Órgãos JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Gabinete do Prefeito 47.583,33      47.583,33      47.583,33      47.583,33      47.583,33      47.583,33      47.583,33      47.583,33      47.583,34      47.583,34       47.583,34      47.583,34      571.000,00      
Sec. da Junta de Alistamento Militar 9.583,33        9.583,33        9.583,33        9.583,33        9.583,33        9.583,33        9.583,33        9.583,33        9.583,34        9.583,34         9.583,34        9.583,34        115.000,00      
Procuradoria Geral do Município 8.875,00        8.875,00        8.875,00        8.875,00        8.875,00        8.875,00        8.875,00        8.875,00        8.875,00        8.875,00         8.875,00        8.875,00        106.500,00      
Sec/Mun.de Administração e Fazenda 350.208,33    350.208,33    350.208,33    350.208,33    350.208,33    350.208,33    350.208,33    350.208,33    350.208,34    350.208,34     350.208,34    350.208,34    4.202.500,00   
Sec/Mun.de Educ. Cultura e Esportes 491.083,33    491.083,33    491.083,33    491.083,33    491.083,33    491.083,33    491.083,33    491.083,33    491.083,34    491.083,34     491.083,34    491.083,34    5.893.000,00   
Secretaria Municipal de Saúde 396.750,00    396.750,00    396.750,00    396.750,00    396.750,00    396.750,00    396.750,00    396.750,00    396.750,00    396.750,00     396.750,00    396.750,00    4.761.000,00   
Sec/Mun.de Assist. Social e Cidadania 115.458,33    115.458,33    115.458,33    115.458,33    115.458,33    115.458,33    115.458,33    115.458,33    115.458,34    115.458,34     115.458,34    115.458,34    1.385.500,00   
Sec/Mun.de Obras, Serv.Púb, Meio Amb e Des. Econ. 337.250,00    337.250,00    337.250,00    337.250,00    337.250,00    337.250,00    337.250,00    337.250,00    337.250,00    337.250,00     337.250,00    337.250,00    4.047.000,00   
Reserva de Contingência 4.583,33        4.583,33        4.583,33        4.583,33        4.583,33        4.583,33        4.583,33        4.583,33        4.583,34        4.583,34         4.583,34        4.583,34        55.000,00        
SOMA 1.693.875,00 1.693.875,00 1.693.875,00 1.693.875,00 1.693.875,00 1.693.875,00 1.693.875,00 1.693.875,00 1.693.875,00 1.693.875,00  1.693.875,00 1.693.875,00 21.136.500,00 

SUB TOTAL 1.777.000,00 1.777.000,00 1.777.000,00 1.777.000,00 1.777.000,00 1.777.000,00 1.777.000,00 1.777.000,00 1.777.000,00 1.777.000,00  1.777.000,00 1.777.000,00 22.195.500,00 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Instituto Previdenciário Municipal 200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00     200.000,00    200.000,00    2.400.000,00   
SOMA 200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00     200.000,00    200.000,00    2.400.000,00   
TOTAL GERAL 1.957.162,50 1.957.162,50 1.957.162,50 1.957.162,50 1.957.162,50 1.957.162,50 1.957.162,50 1.957.162,50 1.957.162,50 1.957.162,50  1.957.162,50 1.957.162,50 24.595.500,00 

Art. 4. Este decreto entrará em vigor a partir de 1º. de Janeiro de 2020

                    

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2020

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas tendo em vista o art. 8° da lei complementar 101/00 e da Lei Orgânica do Município, estabelece o cronograma
de desembolso para o exercício de 2020 conforme tabelas abaixo:

Art. 2. A programação financeira, voltada para a aplicação racional dos recursos públicos, constitui a fase de execução do orçamento ao longo do exercício fiscal.

Art. 3. A previsão abaixo é apenas uma estimativa da despesa, ficando porém vinculadas a arrecadação mensal.

Itaguajé em 06/01/2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO
PROGRAMA FINANCEIRO

PODER EXECUTIVO
PROGRAMA FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
Estado do Paraná

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Itaguajé

DECRETO Nº04/2020

Art. 1. Fica estabelecido as cotas reservadas a cada órgão do Legislativo, Executivo e entidades da administração descentralizada municipal para o exercício financeiro de 2020

º. de Janeiro de 2020

                    

Itaguajé em 06/01/2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
 

Portaria 004/2020 
 
 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEARossres. Abaixo relacionados para ocupar o cargo eletivo  de 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR – comissionados não efetivo – CONSELHO 
TUTELARpara o mandato a partir da data de 10 de janeiro de 2020 conforme 
deliberação do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE DE SANTO INÁCIO PR conforme atribuições conferidas pela Lei 
Municipal de Criação nº 581/1990, revogada e alterada pela Lei 1124/2015 e Lei 
1213/2019. 
CONSELHEIROS TITULARES 
1º JESSICA APARECIDA LEITE RG-47.061.698-2 SSP SP 
2º SIMONE NAVA RG-35.139.851-X SSP SP 
3º JOSE ALVES DOS SANTOS RG-4.046.456-5 SSP PR 
4º LUCIMARA BARBOSA CABRAL RG-9.201.600-5 SESP PR 
5º APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS RG-6.001.791-3 SESP PR 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir de 10 de janeiro de 2020, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
dezdias do mês de janeiro de dois mil e vinte. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Portaria 005/2020 
 
 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEARasra.SONIA REGINA RODRIGUES DA SILVA RG-
3.269.451-9 SSP PR para ocupar o cargo eletivo  de MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR (suplente) – comissionados não efetivo – 
CONSELHO TUTELARpara o mandato a partir da data de 10 de janeiro de 
2020 em substituição a Conselheira titular afastada devido a Licença 
Maternidade conforme deliberação do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE SANTO INÁCIO PR 
conforme atribuições conferidas pela Lei Municipal de Criação nº 581/1990, 
revogada e alterada pela Lei 1124/2015 e Lei 1213/2019. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir de 10 de janeiro de 2020, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dezdias do mês de janeiro de dois mil e vinte. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

Data Publicação: 04/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº3108 – PÁG. 04 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Iná
dezdias do mês de janeiro de dois mil e vinte

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, 
s do mês de janeiro de dois mil e vinte.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2020

** Elotech **
14/01/2020

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 8/2020 de 14/01/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  483.851,01  (quatrocentos  e 
oitenta  e  três  mil  oitocentos  e  cinqüenta  e  um  reais  e  um  centavo),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1103/2020  de 
14/01/2020.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 4.838,51497 - 3.3.90.47.00.00 31015
OBRAS E INSTALAÇÕES 212.017,50498 - 4.4.90.51.00.00 31015
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 266.995,00499 - 4.4.90.52.00.00 31015

Total Suplementação: 483.851,01

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   14  de  janeiro  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N°. 009/2020 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais e com base na Estrutura Administrativa da Lei Complementar Municipal nº 

01/2014; 

RESOLVE: 

 
Art. 1°) – NOMEAR o Sr. FERNANDO LOPES, portador do RG Nº. 

14.596.114-9 SSP/PR e CPF nº. 107.633.029-02, para a partir desta data exercer o Cargo 

Comissionado de GERENTE DOS PROGRAMAS SOCIAIS, junto a Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania, com o símbolo CC2. 

Art. 2º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
     Em, 14 de Janeiro de 2.020 

 
 
 
             CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  
                                    Prefeito Municipal 
 
 
 
     

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
     Em, 14 de Janeiro de 2.020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                               Prefeito Municipal

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

 

   LEI N° 1.103/2020. 
 
 

   SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, Inclusão no PPA 2018-2021, LDO 2020 
e LOA 2020, no valor de R$ 483.851,01 (quatrocentos e 
oitenta e três mil e oitocentos e cinquenta e um reais e um 
centavo) destinados a atender despesas com investimentos 
no Município.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  
 Art.1º - É o Executivo Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, autorizado a 

abrir no corrente exercício financeiro, o Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 483.851,01 (quatrocentos e oitenta e três mil e oitocentos e cinquenta e 
um reais e um centavo) oriundos do Repasse de Recurso da Cessão Onerosa 
do Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019, destinados a atender despesas com 
investimentos no Município de Itaguajé. 

 
§ Único – As despesas decorrente do presente Crédito Especial correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Elemento Despesa Descrição da Despesa Fonte Valor 
09.000 Secretaria Municipal de 

Obras, Serviços Públicos, 
Meio Ambiente, e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

09.001 Divisão de Obras, Serviços 
Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

09.001.15.452.0007.2.057 Manutenção dos Serviços 
Urbanos 

  

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e 
Contributivas  

31015 4.838,51 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 31015 212.017,50 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente 
31015 266.995,00 

    
 TOTAL  483.851,01 

 
 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito constante do art. 1º desta Lei, será 
considerado o superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial 
encerrado em 31/12/2019, no valor de R$ 483.851,01 (quatrocentos e oitenta 
e três mil e oitocentos e cinquenta e um reais e um centavo). 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

    
Paço Municipal de Itaguajé, em 14 de janeiro de 2020. 

 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito constante do art. 1º desta Lei, será 
considerado o superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial 
encerrado em 31/12/2019, no valor de R$ 483.851,01 (quatrocentos e oitenta 
e três mil e oitocentos e cinquenta e um reais e um centavo). 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

    
Paço Municipal de Itaguajé, em 14 de janeiro de 2020. 

 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito constante do art. 1º desta Lei, será 
considerado o superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial 
encerrado em 31/12/2019, no valor de R$ 483.851,01 (quatrocentos e oitenta 
e três mil e oitocentos e cinquenta e um reais e um centavo). 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

    
Paço Municipal de Itaguajé, em 14 de janeiro de 2020. 

 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito constante do art. 1º desta Lei, será 
considerado o superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial 
encerrado em 31/12/2019, no valor de R$ 483.851,01 (quatrocentos e oitenta 
e três mil e oitocentos e cinquenta e um reais e um centavo). 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

    
Paço Municipal de Itaguajé, em 14 de janeiro de 2020. 

 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

rará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Paço Municipal de Itaguajé, em 14 de janei

ISOGONO NOLETO E SILVAAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 
Decreto nº 002/2020 
 
DATA: 13 de Janeiro de 2020 
 
SÚMULA: Estabelece a Programação Financeira para o exercício 
financeiro de 2020, e dá outras providências. 
 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e, tendo em vista o 
contido nos art. 8º e 13 da lei complementar nº 101/00, de 04/05/2000 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Na forma do contido nos Anexos I e II ficam estabelecidas as METAS 
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO e o CRONOGRAMA BIMESTRAL DE 
DESEMBOLSO, a serem observados no exercício de 2020, pelo poder Executivo e 
Legislativo Municipal. 
 
Parágrafo Único: Verificando-se que a realização da receita mostra-se aquém dos 
montantes programados, aplicar-se-á o dispositivo no art. 9º da LC 101/00. 
 
Artigo. 2º - O desdobramento da Receita de que trata o Art. 13 da LC N.º 101/00, fica 
estabelecido de conformidade com o Quadro de METAS BIMESTRAIS DE 
ARRECADAÇÃO, anexo ao presente Decreto. 
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 13 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

(Continua na página seguinte)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

TESTE SELETIVO Nº 002/2019 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o edital de convocação, referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital nº 002/2019. 

 

Art. 2º O presente Edital, destinado à convocação dos candidatos abaixo relacionados, para 

se apresentarem na sede da Prefeitura Municipal de Santa Inês (Rua Governador Munhoz da Rocha, nº 

200, centro, em Santa Inês-PR), para apresentação da seguinte documentação: 

 

1. Declaração de frequência escolar (original); 

2. Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor (obrigatório para maiores de 18 anos); 

3. Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 

4. 01 (uma) foto 3x4; 

5. Fotocópia do comprovante de endereço; 

 

Data de início do prazo para apresentação: 16/01/2020. 

Data final para apresentação: 24/01/2020. 

No horário das 08:00 às 17:00 horas. 

 

Observação: 

Excepcionalmente, a Administração aceitará a cópia do protocolo de pedido de Declaração de 

Frequência escolar, com a condição expressa de que, em não sendo satisfatório ou verídico o documento 

entregue posteriormente, a bolsa será imediatamente extinta. 

 

Art. 3º Consta no Anexo I deste Edital a lista de candidatos relacionados. 

 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santa Inês - PR, 13 de Janeiro de 2020. 
 

 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

 
 

ANEXO I – LISTA DE CANDIDATOS RELACIONADOS 
 
 
 
 

INSCRIÇÃO 
ÁREA DE 
FORMAÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA RESULTADO 

007/2019 PEDAGOGIA LUCIANO DA SILVA CONCEIÇÃO 12.987.321-3 4,0 1º 
003/2019 PEDAGOGIA NATALIA DOS SANTOS CORSINO 45.572.542-1 3,5 2º 
006/2019 PEDAGOGIA SUELI APARECIDA DA SILVA 5.021.352-8 3,5 3º 
009/2019 PEDAGOGIA ESTEFANI B. DE FREITAS DA PAZ 13.561.482-3 3,0 4º 
001/2019 PEDAGOGIA ANDREIA DE ANDRADE PEREIRA 9.244.610-7 3,0 5º 
002/2019 PEDAGOGIA PAULA MARIA DE OLIVEIRA FONSECA 13.727.281-4 3,0 6º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

 
 

ANEXO I – LISTA DE CANDIDATOS RELACIONADOS 
 
 
 
 

INSCRIÇÃO 
ÁREA DE 
FORMAÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA RESULTADO 

007/2019 PEDAGOGIA LUCIANO DA SILVA CONCEIÇÃO 12.987.321-3 4,0 1º 
003/2019 PEDAGOGIA NATALIA DOS SANTOS CORSINO 45.572.542-1 3,5 2º 
006/2019 PEDAGOGIA SUELI APARECIDA DA SILVA 5.021.352-8 3,5 3º 
009/2019 PEDAGOGIA ESTEFANI B. DE FREITAS DA PAZ 13.561.482-3 3,0 4º 
001/2019 PEDAGOGIA ANDREIA DE ANDRADE PEREIRA 9.244.610-7 3,0 5º 
002/2019 PEDAGOGIA PAULA MARIA DE OLIVEIRA FONSECA 13.727.281-4 3,0 6º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
   
 

PR, 13 de Janeiro de 2020.

 
 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.374 DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Dispõe sobre a progressão por tempo de 
serviço a servidores no mês de janeiro/2020. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art.21, inciso I, da Lei Municipal nº 383/2011  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica atribuído um (1) nível de vencimento por Progressão Vertical por Tempo 

de Serviço, conforme dispõe o art.21, inciso I, da lei Municipal nº 383/2011, aos seguintes 
servidores: 
 
Matrícula Nome Cargo Nível de 

Vencimento 
2-01014 Genilza Correa de Godoi Agente Administrativo/40h De 71 para 72 
2-00052 Geremias Ciavolela Auxiliar Administrativo/40h De 30 para 31 
2-01150 Inês Gomes da Silva Agente Operacional/40h De 8 para 9 
2-01051 Ivone Guimarães Borges Enfermeiro/40h De 114 para 115 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 
 
 Flórida, 3 de janeiro de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.375, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Atribui Adicional por Tempo de Serviço a 
servidores no mês de janeiro/2020. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art.6º, § 2º da Lei Municipal nº 258 de 21 de maio de 2008 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º -  Fica  atribuído o adicional de 1%(um por cento) por Tempo de Serviço, aos seguintes servidores: 
 

MATRICULA NOME CARGO ADICIONAL 
2-01091 Abelina Mendes de Oliveira Agente Operacional/40h De 12% para 13% 
2-01009 Aparecida Paulino da Silva Agente Operacional/40h De 12% para 13% 
2-00214 Aparecido Ferreira Leite Encanador/40h De 12% para 13% 
2-01059 Cleber Alexandre de Souza Médico/40h De 12% para 13% 
2-01057 Cleber Alexandre de Souza Médico/20h De 12% para 13% 
2-01021 Cristad Otto Zelador/40h De 12% para 13% 
2-01060 Cristiane Aparecida Pastre Auxiliar de Enfermagem/40h De 12% para 13% 
2-01092 Danieli Maria Sverzut de Souza Agente Operacional/40h De 12% para 13% 
2-00205 Devanir José Geraldo Motorista/40h De 12% para 13% 
2-01006 Elaine Moreno Lopes da Cruz Cirurgiã Dentista/20h De 12% para 13% 
2-01014 Genilza Corrêa de Godoi Agente Administrativo/40h De 12% para 13% 
2-00092 Genivaldo Giraldeli Agente Administrativo/40h De 12% para 13% 
2-00052 Geremias Ciavolela Auxiliar Administrativo/40h De 12% para 13% 
2-01150 Inês Gomes da Silva Agente Operacional/40h De 7% para 8% 
2-01051 Ivone Guimarães Borges Enfermeira/40h De 10% para 11% 
2-00081 João Cesnik Agente Administrativo/40h De 12% para 13% 
2-00043 José Antonio Domingues Motorista/40h De 12% para 13% 
2-00213 José Carlos Rodrigues de Lima Operador de Máquinas/40h De 12% para 13% 
2-00078 José Nilton Ferreira Motorista/40h De 12% para 13% 
2-01002 Kelly C.de Oliveira Rufino Mesquita Zelador/40h De 12% para 13% 
2-01076 Márcia Cristina Porfírio  Zelador/40 h De 12% para 13% 
2-00201 Maria Aparecida R. de Mesquita Auxiliar Administrativo/40 h De 12% para 13% 
2-00285 Maria de Lourdes Souza Zelador/40h De 12% para 13% 
2-00308 Maria Olinda Esperança Auxiliar Administrativo/40h De 12% para 13% 
2-00014 Maria Rosa Esperança Marques Agente Social/40h De 12% para 13% 
2-01075 Marlon do Nascimento Barbosa Advogado/20h De 12% para 13% 
2-00417 Nara Cristina SimonTomazini Enfermeira/40h De 12% para 13% 
2-00008 Nivaldo Antonio Begnossi Motorista/40h De 12% para 13% 
2-01214 Olavio Cornélio de Souza Motorista/40h De 12% para 13% 
2-00045 Paulo Sérgio Borba Quadrado Motorista/40h De 12% para 13% 
2-01046 Paulo Sérgio Pereira Contador/40h De 12% para 13% 
2-00042 Robson José Caparroz Motorista/40h De 12% para 13% 
2-01055 Rosamaria Marques Píton Fisioterapeuta/20h De 12% para 13% 
2-01016 Rosana Sesnik da Silva Auxiliar Administrativo/40h De 12% para 13% 
2-01053 Sandra Andrea Picinin Farmacêutica/40h De 12% para 13% 
2-01083 Selma Cristina Picinin Cirurgiã Dentista /40h De 12% para 13% 

 
 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

2-00423 Senilda A.Menegassi Cardoso Auxiliar de Enfermagem/40h De 12% para 13% 
2-01085 Tereza Ramos de Mera Ferreira Agente Operacional/40h De 12% para 13% 
2-01037 Valdeci José da Silva Agente Operacional/40h De 12% para 13% 
2-01032 Valdir Donizeti da Silva Vigia/40h De 12% para 13% 
2-01081 Vanda de Fátima Zacharia Geraldo Auxiliar de Enfermagem/40h De 12% para 13% 
2-00275 Vanda Regina Tomazini Agente Administrativo/40h De 12% para 13% 
2-00307 Venina de Oliveira Souza da Silva Zelador/40h De 12% para 13% 
2-00207 Zildo Valério dos Santos Pedreiro/40h De 12% para 13% 
2-00276 Zumira Lopes Moreira Zelador/40h De 12% para 13% 

 
Art.2º -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 

a partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

Flórida, 3 de janeiro de 2020. 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal  
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.376, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede adicional de escolaridade à servidoras e 
dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 21 e no art. 24 da lei Municipal nº 383 de 24 de 
novembro de 2011, e considerando o resultado de avaliação de títulos nº 011/2019, de 17 de 
dezembro de 2019 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica concedido o adicional de escolaridade às seguintes servidoras nos 
percentuais abaixo indicados, os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e 
passarão a compô-los de forma permanente para todos os efeitos legais: 

 
Matrícula Nome Cargo Adicional de 

Escolaridade 
2-01164 Angélica Marques Timiro Enfermeira 10% (dez por cento) 
2-00275 Vanda Regina Tomazini Agente Administrativo 10% (dez por cento) 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

Flórida, 3 de janeiro de 2020. 
 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  

 
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.378, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Interrompe Licença Prêmio concedida à 
servidora Nélia Paula Leoni e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
Considerando o período de férias concedido à servidora Sandra Andrea Picinin, 

farmacêutica, matrícula 2-01053  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica interrompida, no período de 13 de janeiro de 2020 a 12 de fevereiro de 
2020, a Licença Prêmio concedida para o período de 13 de novembro de 2019 a 12 de 
fevereiro de 2020, por meio do Decreto 3.341 de 12 de novembro de 2019, à servidora Nélia 
Paula Leoni, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutica, matrícula nº 201133. 

 
Art.2º Em razão do disposto no art.1º, fica concedida a fruição do restante do período 

da Licença prêmio, equivalente  a 1(um) mês de interrupção, para início em 13 de fevereiro de 
2020. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 10 de janeiro de 2020. 
 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 

TELEFONE (44) 3257-1212 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020, DE 14 DE JANEIRO DE 2020. 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 
 
Art.1º Ficam convocados, os candidatos abaixo relacionados aprovados no concurso 

público aberto pelo Edital de Concurso Público nº 001/2019 cujo resultado final divulgado pelo 

Edital de Concurso Público nº 001/2019-G, homologado em 23 de junho de 2019 pelo Decreto 

nº 3.223/2019, a comparecerem na Prefeitura Municipal de Flórida na Divisão de Recursos 

Humanos/Setor de Pessoal, no período de 20/01/2020 a 24/01/2020, no horário das 

8:30h/11:00h-13:30h/17:00h, a fim de submeterem-se  ao processo admissional: 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Rodrigo Gobetti 079.147.469-08 2º 

 
 
CARGO: ENFERMEIRO 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Paula Andreia Zanoli Molina 053.562.339-90 2º 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Tatiane Noelia Torres Ferri 093.315.979-08 5º 
Rodrigo dos Santos Bezerra 036.811.409-01 6º 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Leticia Gonçalves Brambilla Santos 086.602.759-93 3º 
Adriano Carioca de Oliveira 088.183.029-14 4º 
Patricia de Paiva Grilo Benhozzi 066.930.689-44 5º 
Maria Solange Hortensi Vicentim 704.752.029-53 6º 

 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Jessica Nunes Santos 087.790.769-20 2º 

 
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 

TELEFONE (44) 3257-1212 
www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br  

Art.2º Os convocados deverão comparecer munidos dos documentos relacionados 

abaixo, sendo que o não comparecimento no prazo estipulado, implicará na desclassificação 

do(a) candidato(a). 

1) CPF; 

2) RG; 

3) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ou último comprovante de votação; 

4) Certidão de Estado Civil; 

5) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa e Incorporação, para sexo 

masculino; 

6) Documentos que comprove os requisitos exigidos para o cargo; 

7) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

8) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 

9) Número de inscrição do PIS/PASEP, se possuir; 

10) Comprovante de residência; 

11) Declaração de Bens; 

12) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e 

Funções), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, 

§10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98; 

13) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

administração; 

 

Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flórida-PR, 14 de janeiro de 2020. 

 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 1.526, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

Concede Férias Regulamentar. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 

 
Considerando o Calendário Escolar especifico da Secretaria Municipal de Educação 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentares, no período de 2 de janeiro de 2020 a 31 de janeiro de 

2020, às seguintes servidoras, ocupantes do cargo de professor, lotadas na Secretaria de Educação/Divisão 
de Ensino Infantil: 

 
I- Professor de Ensino Fundamental/20h: 

 
II- Professor de Educação Infantil/30h: 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Matrícula Nome Período Aquisitivo 
2-01137 Celia Maria Sette 22/12/2018 a 21/12/2019 
2-01198 Isabela Bonesi Arenas 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01098 Janetti A. Dias Cornélio de Souza 16/12/2018 a 15/12/2019 
2-01138 Janetti A. Dias Cornélio de Souza 22/12/2018 a 21/12/2019 
2-01191 Leia Bernuci Crippa 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01197 Maria Solange Hortensi Vicentim 01/01/2019 a 31/12/2019 

Matrícula Nome Período Aquisitivo 
2-01061 Íris Falcão de Moura 03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01179 Jandira Maria Lopes da Silva 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01189 Lucidalva Martins de Albuquerque 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01027 Maria Aparecida Machado 01/03/2018 a 28/02/2019 
2-01188 Maria Helena Silvestre Palodeti Egea 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01077 Marilza Aparecida de Almeida 20/12/2018 a 19/12/2019 
2-01190 Michelle Quaquio 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01126 Neusa Alice dos Santos Moura 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01062 Sonia Aparecida Aragão 03/02/2019 a 02/02/2020 

PORTARIA Nº 1.527, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

Concede Férias Regulamentar. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 

 
Considerando o Calendário Escolar especifico da Secretaria Municipal de Educação 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentares, no período de 2 de janeiro de 2020 à 31 de janeiro de 

2020, às seguintes servidoras ocupantes do cargo de professor, lotadas na Secretaria de Educação/Divisão 
de Ensino Fundamental: 

 
I- Professor de Ensino Fundamental: 

 
II- Professor de Educação Física: 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Matrícula Nome Período Aquisitivo 
2-01127 Adélia Graciana Barbosa Jorge 12/02/2019 a 11/02/2020 
2-00278 Adriana Aparecida Favarim Marmentini 04/06/2018 a 03/06/2019 
2-01063 Cirlene Aparecida Castellani 03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01001 Gilda Amancio da Fonseca 01/02/2018 a 31/01/2019 
2-01180 Gislayne Esperança Siqueira Bezerra 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01066 Leia Bernuci Crippa 05/02/2019 a 04/02/2020 
2-01184 Maria Andrea Vicentim Cesnik 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01064 Marlene Maria de Souza Benhossi 03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01181 Patricia de Paiva Grilo Benhozzi 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01119 Rosilene Del Bianco Larocca 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-00416 Soeli Vieira Barbosa Sousa 01/08/2018 a 31/07/2019 
2-01187 Suzi Elaine Cardoso Arenas 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01118 Valeria Valeska Favaro Gondolfo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01096 Vera Lucia Gusmão 16/12/2018 a 15/12/2019 
2-01175 Viviani Vacholiz Marins  03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01182 Viviani Vacholiz Marins  01/01/2019 a 31/12/2019 

Matrícula Nome Período Aquisitivo 
2-01169 Daniela Mateus 19/07/2018 a 18/07/2019 

PORTARIA Nº 1.528, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

Concede férias regulamentar a servidora 
cedida do Município de Ângulo. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 
Considerando o Calendário Escolar  especifico da Secretaria Municipal de Educação 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 2 de janeiro a 31 de janeiro de 2020, à 

servidora Maria Andrea Vicentin Cesnik, inscrita na matrícula 9-00002, cedida do Município de Ângulo para 
este Município de Flórida. 

 
Art.2º O período aquisitivo das férias refere-se ao cargo efetivo no município de origem, sendo o período 

de 02/09/2018 a 01/09/2019. 
 

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Flórida, 30 de dezembro de 2019. 
 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 1.529, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

Concede férias proporcionais a professores. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º Fica concedida férias proporcionais equivalente a 12(doze) dias, para ser usufruída no período de 

6 de janeiro a 17 de janeiro de 2020, aos seguintes professores: 
 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
2-01208 Vinicius Chicarolli Gondolfo Professor de Ensino Fundamental 01/08/2019 a 31/12/2019 
2-01209 Italo Batilani Professor de Ensino Fundamental 01/08/2019 a 31/12/2019 
2-01215 Vanessa Cristina Benhozzi Professor de Educação Infantil 12/08/2019 a 31/12/2019 
2-01218 Elisângela Ferreira Meireles Professor de Educação Infantil 26/08/2019 a 31/12/2019 

PORTARIA Nº 1.530, DE 3 DE JANEIRO DE 2020.     
Concede Férias Regulamentar. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentares, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, às 
seguintes servidoras lotadas na Secretaria de Educação/Divisões de Ensino Fundamental e Educação Infantil: 

 
Art.2º Fica concedido 20(vinte) dias restantes das férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 25 

de janeiro de 2020, a seguinte servidora: 

 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.531, DE 3 DE JANEIRO DE 2020.  

Concede férias proporcionais à servidora 
Márcia  Ruas Pereira Stortte. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 
RESOLVE: 
Art.1º Fica concedida férias proporcionais à servidora Márcia Ruas Pereira Stortte, zeladora, matrícula 

nº 2-01212, referente ao período aquisitivo de 01/08/2019 a 31/12/2019, equivalente a 12(doze) dias, para ser 
usufruída no período de 13 de janeiro a 24 de janeiro de 2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
2-01160 Aline Kathiuce Russiano Nutricionista 06/01/2019 a 05/01/2020 
2-01092 Danieli Maria Sverzut de Souza Agente Operacional 21/11/2018 a 20/11/2019 
2-01140 Eliane Aparecida da Silva Fernandes Merendeira 21/12/2018 a 20/12/2019 
2-01168 Gleisiane Pereira Andrade de Souza Agente Operacional 09/07/2018 a 08/07/2019 
2-01122 Irene Nunes Palhares da Silva Merendeira 03/01/2019 a 02/01/2020 
2-01157 Ivone Marques da Silva Fonoaudiólogo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01002 Kelly C. de Oliveira Rufino Mesquita Zelador 01/02/2018 a 31/01/2019 
2-01136 Marcela Gomes Santiago Merendeira 20/12/2018 a 19/12/2019 
2-01076 Márcia Cristina Porfírio Zelador 20/12/2018 a 19/12/2019 
2-00285 Maria de Lourdes Souza Zelador 01/09/2018 a 31/08/2019 
2-00014 Maria Rosa Esperança Marques Agente Social 01/11/2018 a 31/10/2019 
2-01099 Marta Aparecida de Almeida Ciavolela Zelador 15/12/2018 a 14/12/2019 
2-01145 Oliria Barbara Godoys Agente Operacional 01/12/2018 a 30/11/2019 
2-01114 Paula Andreia Benhosse Merendeira 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01016 Rosana Sesnik da Silva Auxiliar Administrativo 01/03/2019 a 28/02/2020 
2-01115 Rosilda Pereira de Souza Padeiro 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01123 Sivalda Pereira dos Santos Lima Zelador 11/01/2019 a 10/01/2020 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
2-01185 Tereza Ramos de Mera Ferreira Agente Operacional 21/10/2018 a 20/10/2019 

 
PORTARIA Nº 1.532, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar à servidora 
Aparecida Paulino da Silva. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, 

à servidora Aparecida Paulino da Silva, agente operacional, matrícula 2-01009, sendo 15(quinze) 
dias restantes do período aquisitivo de 15/03/2018 a 14/03/2019 e antecipação de 15(quinze) dias 
do período aquisitivo de 15/03/2019 a 14/03/2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 1.533, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar à servidora 
Laressa Rodrigues Catirssi. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, 

à servidora Laressa Rodrigues Catirssi, psicóloga, matrícula 2-01196, sendo 15(quinze) dias 
restantes do período aquisitivo de 02/02/2018 a 01/02/2019 e antecipação de 15(quinze) dias do 
período aquisitivo de 02/02/2019 a 01/02/2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA  Nº 1.543, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias proporcionais à servidora 
Márcia Cristina de Lima. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
         

Art.1º Fica concedida férias proporcionais equivalente a 25(vinte e cinco) dias referente ao 
período aquisitivo de 18/02/2019 a 31/12/2019, à servidora Márcia Cristina de Lima, para ser 
usufruída no período de 6 de janeiro de 2020 a 30 de janeiro de 2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 1.544, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar ao Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, ao 
servidor Gilmar Moreira, Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, matrícula 4-00983, referente ao período 
aquisitivo de 02/01/2019 a 01/01/2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1.545, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar parcial 
à Secretária de Administração. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedido à servidora Josiane Amorin Saco Begnossi, Secretária de Administração, 
matrícula 4-01019, antecipação de 15(quinze) dias das férias regulamentar, referente ao período aquisitivo de 
18/02/2019 a 17/02/2020, para ser usufruída no período de 6 de janeiro a 20 de janeiro de 2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 1.546, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar ao 
Secretário de Controle Interno. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, ao 
servidor João Cornélio de Souza Filho, Secretário de Controle Interno, matrícula 2-01132, sendo 15(quinze) 
dias restantes referente ao período aquisitivo de 22/06/2016 a 21/06/2017 e 15(quinze) dias referente ao 
período aquisitivo de 22/06/2017 a 21/06/2018. 

 
Art.2º Os períodos aquisitivos dispostos no art.1º, refere-se ao cargo efetivo de origem de Agente 

Administrativo. 
 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
 
 

PORTARIA Nº 1.547, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar à servidora 
Senilda Aparecida Menegassi Cardoso 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 13 de janeiro a 11 de fevereiro de 2020, à 

servidora Senilda Aparecida Menegassi Cardoso, matrícula 2-00423, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2016 a 31/01/2017. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 10 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 1.548, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar à servidora 
Sandra Andrea Picinin 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 14 de janeiro a 12 de fevereiro de 2020, à 

servidora Sandra Andrea Picinin, farmacêutica, matrícula 2-01053, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2017 a 30/09/2018. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 10 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
 
 

PORTARIA Nº 1.549, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar ao 
servidor Genivaldo Giraldeli 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedido ao servidor Genivaldo Giraldeli, matrícula 2-00092, 15(quinze) dias restantes das 
férias regulamentar, referente ao período aquisitivo de 10/01/2016 a 09/01/2017, para ser usufruída no período 
de 15 de janeiro a 29 de janeiro de 2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 10 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 1.550, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede Férias Regulamentar. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 20 de janeiro a 18 de fevereiro de 2020, aos 

seguintes servidores lotados na Secretaria de Saúde: 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 13 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
2-01117 Evandro Sérgio Luprete Nutricionista 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01177 Isis Pegoraro Remígio Psicóloga 06/03/2018 a 05/03/2019 
2-01119 Rosileti Vacholiz da Silva Quadrado Auxiliar Administrativo 10/03/2017 a 09/03/2018 

 
PORTARIA Nº 1.551, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar ao servidor 
Paulo Sérgio Borba Quadrado. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 20 de janeiro a 18 de fevereiro de 2020  ao 

servidor Paulo Sérgio Borba Quadrado, motorista, matrícula 2-00045, sendo 15(quinze) dias restantes do 
período aquisitivo de 04/01/2017 a 03/01/2018 e 15(quinze) dias do período aquisitivo de 04/01/2018 a 
03/01/2019. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 13 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 1.552, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede antecipação proporcional de férias regulamentar.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedido à servidora Adriana Cristina Rocha, assessor superior, matrícula 4-01028, 

antecipação proporcional de 10(dez) dias das férias regulamentar, referente ao período aquisitivo de 
09/10/2019 a 08/10/2020, para ser usufruída no período de 20 de janeiro a 29 de janeiro de 2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 13 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1.553, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar ao 
servidor Nivaldo Antonio Begnossi. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedido ao servidor Nivaldo Antonio Begnossi, motorista, matrícula 2-00008, 15(quinze) 
dias das férias regulamentar, referente ao período aquisitivo de 01/06/2014 a 31/05/2015, para ser usufruída 
no período de 15 de janeiro a 29 de janeiro de 2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 13 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 1.554, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar ao servidor 
José Carlos Rodrigues de Lima. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 20 de janeiro a 18 de fevereiro de 2020, ao 
servidor José Carlos Rodrigues de Lima, operador de máquinas, matrícula 2-00213, referente ao período 
aquisitivo de 10/01/2018 a 09/01/2019. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 13 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 1.534, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar à servidora 
Rosinara Ciavolela. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 

2020, à servidora Rosinara Ciavolela, assistente social, matrícula 2-01161, sendo 15(quinze) dias 
restantes do período aquisitivo de 01/03/2017 a 28/02/2018 e 15(quinze) dias do período aquisitivo 
de 01/03/2018 a 28/02/2019. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 1.535, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede antecipação de férias regulamentar à 
servidora Carolina Santos Nakadomari. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedido à servidora Carolina Santos Nakadomari, psicóloga, matrícula 2-01210, 
antecipação de 15(quinze) dias das férias regulamentar, referente ao período aquisitivo de 
01/08/2019 a 31/07/2020, para ser usufruída no período de 6 de janeiro a 20 de janeiro de 2020. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Flórida, 3 de janeiro de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 1.536, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar à servidora 
Edilaine Driussi Mistro Bozelhe. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 

2020, à servidora Edilaine Driussi Mistro Bozelhe, agente administrativo, matrícula 2-01199, sendo 
15(quinze) dias restantes do período aquisitivo de 12/02/2017 a 11/02/2018 e 15(quinze) dias do 
período aquisitivo de 12/02/2018 a 11/02/2019. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 1.537, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar à servidora 
Cleusa Dias da Silva Laroca 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 

2020, à servidora Cleusa Dias da Silva Laroca, agente comunitário de saúde, matrícula 2-01128, 
sendo 15(quinze) dias restantes do período aquisitivo de 10/03/2018 a 09/03/2019 e antecipação de 
15(quinze) dias do período aquisitivo de 10/03/2019 a 09/03/2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 1.538, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede Férias Regulamentar. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, aos 
seguintes servidores: 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
2-01091 Abelina Mendes de Oliveira Agente Operacional 21/11/2018 a 20/11/2019 
2-01155 Amanda Marques de Carvalho Lima Assistente Social 01/02/2019 a 31/01/2019 
2-01159 Amanda Ungari Andretto Assistente Social 07/02/2016 a 06/02/2017 
2-01143 Andrea Luiza da Silveira Babeto Agente Operacional 01/12/2018 a 30/11/2019 
2-01165 Andrea Souza Santos de Assis Agente Operacional 09/07/2018 a 08/07/2019 
2-01142 Aparecida Garcez Merendeira 20/12/2018 a 19/12/2019 
2-01102 Cássia Aparecida Vicentin Sette Técnico em Higiene Dental 02/01/2019 a 01/01/2020 
2-01170 Claudineia Ferreira da Silva Agente Operacional 01/08/2017 a 31/07/2018 
2-01109 Cleusa Rossi Barbosa Auxiliar Administrativo 01/08/2018 a 31/07/2019 
2-01112 Dulcineia Turra Bulgarelli Instrutor de Música 01/01/2019 a 31/12/2020 
2-00052 Geremias Ciavolela Auxiliar Administrativo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01051 Ivone Guimarães Borges Enfermeira 01/01/2016 a 31/12/2016 
2-00043 José Antonio Domingues Motorista 01/03/2018 a 28/02/2019 
2-01186 Josilene A.Urias Machado Agente Comunitário de Saúde 10/03/2018 a 09/03/2019 
2-01129 Josilene Paiva grilo Agente Comunitário de Saúde 10/03/2018 a 09/03/2019 
2-01149 Juliana Molina Agente Operacional 10/08/2018 a 09/08/2019 
2-01101 Lucia Nunes de Mesquita Auxiliar de Enfermagem 19/03/2018 a 18/03/2019 
2-01058 Marcele Renata de Oliveira Cesnik Psicóloga 04/11/2018 a 03/11/2019 
2-01110 Maria José de Carvalho dos Santos Auxiliar Administrativo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-00308 Maria Olinda Esperança Auxiliar Administrativo 01/07/2017 a 30/06/2018 
2-00042 Robson José Caparroz Motorista 01/02/2015 a 31/01/2016 
2-01055 Rosamaria Marques Piton Fisioterapeuta 01/03/2016 a 29/02/2017 
2-01083 Selma Cristina Picinim Cirurgiã Dentista 20/10/2017 a 19/10/2018 
2-00275 Vanda Regina Tomazini Agente Administrativo 10/01/2019 a 09/01/2020 
2-00276 Zumira Lopes Moreira Zeladora 01/06/2018 a 31/05/2019 

 
PORTARIA  Nº 1.539, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar ao 
servidor Cleber Alexandre de Souza 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, ao 
servidor Cleber Alexandre de Souza, nas seguintes matrículas: 

 
Matrícula Cargo Período Aquisitivo 
2-01057 Médico/20h 20/05/2014 a 19/05/2015 
2-01059 Médico/40h 01/03/2014 a 28/02/2015 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.540, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar parcial 
à servidora Cristad Otto. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedido 15(quinze) dias das férias regulamentar, referente ao período aquisitivo de 
07/02/2018 a 06/02/2019, à servidora Cristad Otto, matrícula 2-01021, para ser usufruída no período de 6 de 
janeiro a 20 de janeiro de 2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1.541, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar a servidor 
cedido do Município de Atalaia. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, ao 
servidor Carlos Henrique Gilio, inscrito na matrícula 9-00001, cedido do Município de Atalaia para este 
Município de Flórida. 

 
Art.2º O período aquisitivo das férias refere-se ao cargo efetivo no município de origem, sendo 

15(quinze) dias restantes do período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017 e 15(quinze) dias do período 
aquisitivo de 01/04/2017 e 31/03/2017. 

 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.542, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar a servidores 
ocupantes de cargo em comissão. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, às 
seguintes servidoras ocupantes de cargo em comissão: 

 
Art.2º Fica concedido 20(vinte) dias restantes das férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 25 

de janeiro de 2020, à seguinte servidora ocupante de cargo em comissão: 

 
Art.3º Fica concedido antecipação de 15(quinze) dias das férias regulamentar, no período de 6 de 

janeiro a 20 de janeiro de 2020, aos seguintes servidores ocupantes de cargo em comissão: 

 
Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
4-01012  Juliana Francisca Ferreira dos Reis Assessor Especial III 01/10/2018 a 30/09/2019 
4-01006  Luzimara Regina Castellani Assessor Superior 06/09/2018 a 05/09/2019 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
4-01000  Aline Alves da Silva Chefe de Divisão  10/05/2018 a 09/05/2019 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
4-01024  Danilo Nava Soler Assessor Especial II  15/04/2019 a 14/04/2020 
4-01002  José Geraldo Cambi da Silva  Assessor Superior 10/05/2019 a 09/05/2020 

Flórida, 3 de janeiro de 2020.

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 1.541, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar a servidor 
cedido do Município de Atalaia. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, ao 
servidor Carlos Henrique Gilio, inscrito na matrícula 9-00001, cedido do Município de Atalaia para este 
Município de Flórida. 

 
Art.2º O período aquisitivo das férias refere-se ao cargo efetivo no município de origem, sendo 

15(quinze) dias restantes do período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017 e 15(quinze) dias do período 
aquisitivo de 01/04/2017 e 31/03/2018. 

 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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Peregrinos a Cavalo e 
Bike de diversas cida-
des do Paraná saíram 

no dia 11 de janeiro de 2020, 
do Santuário Nossa Senhora 
das Brotas, para realizar 1.ª 
Expedição da Rota do Rosário. 
O trajeto tem mais de 600KM 
e percorre 15 cidades e 15 
Santuários, passando por 
lindas paisagens do Norte do 
Paraná e Campos Gerais. 

Com a iniciativa inaugura 
um caminho similar ao famo-
so Caminho Santiago de Com-
postela na Europa. Portanto, a 
Rota do Rosário deseja levar 
o peregrino a momentos de 
contemplação, refl exão, fé e 
encontro com o sagrado e a 
natureza.

O Santuário é considerado 
o Portal da Rota do Rosário, 
que foca o Turismo Religioso, 
um projeto que visa desenvol-

Peregrinos a cavalo e bike fazem a 1.ª Expedição da Rota do Rosário

vimento regional, que tem por 
fi nalidade alavancar o turismo 
religioso e sustentável das re-
giões que abrangem o Norte 
Pioneiro e os Campos Gerais 
do Paraná. 

O Turismo Religioso da 
Rota do Rosário, contempla 
todos os requisitos de uma 
verdadeira rota turística com-
pondo um grande acervo no 
âmbito religioso, cultural, gas-
tronômico e belezas naturais. 

A sinalização da Rota deve 
ser entregue até o final de 
2020. Na oportunidade foi 
entregue no Santuário de 
Nossa Senhora das Brotas 
pelo presidente da Paraná 
Turismo, João Jacob Mehl, 
ao coordenador da Rota dos 
Rosário do Norte Pioneiro e 
Campos Gerais, Pe. Celso Mi-
queli e ao presidente da Atu-
norpi Welington Bergamaschi, 

o protocolo de intenções do 
Governo Paraná que contem-
pla a sinalização turística da 
Rota.

Jacob Mehl salienta que 
a intenção do Governo do 
Paraná é promover todos 
os segmentos de turismo 
paranaense e a sinalização 
é um fator importante de 
orientação para o turista. “O 
peregrino, o romeiro movido 
pela fé que deseja fazer este 
caminho precisa ter a orienta-
ção correta de onde estão as 
capelas, santuários, hotéis, 
restaurantes, entre outros 
equipamentos importantes 
ao turista. O Governo deseja 
dar todo o incentivo neces-
sário, pois o turismo é uma 
fonte inesgotável de receita 
e isso gera renda e oportuni-
dade em muitos municípios.”, 
acredita Jacob Mehl.

O Conselho Municipal 
dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente 

certifi cou e diplomou nesta 
sexta – feira (10/01), em ato 
solene na Câmara Municipal 
de Vereadores, os novos 
conselheiros tutelares de 
Santa Inês. Eleitos em pleito 
popular realizado em 06 de 

Posse do Conselho Tutelar em Santa Inês

Outubro de 2019, são cinco 
membros titulares e dois 
membros suplentes. 

Entre as atribuições do 
conselheiro tutelar está a de 
zelar pela garantia e defesa 
dos direitos da criança e do 
adolescente, tendo ainda 
competência para aplicar 
medidas de proteção sem-

pre que os direitos forem 
ameaçados ou violados pelo 
Estado, sociedade, pais ou 
responsáveis. 

Esteve presente na cerimô-
nia de posse a presidente da 
Câmara Municipal de Vereado-
res – Cleuza de Freitas Lima, 
a presidente do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – Amanda 
dos Santos Camargo, a Secre-
taria Municipal de Assistência 
Social – Rosana Maria Vieira 
Luvisotto, o Prefeito Munici-
pal – Bruno Vieira Luvisotto, o 
Pároco da Paróquia Santa Inês 
– Celso da Silva, membros do 
CMDCA e demais membros da 
sociedade civil. A cerimônia de Diploma-

ção e Assinatura do Ter-
mo de Posse dos novos 

membros do Conselho Tutelar 
do município de Paranacity, 
eleitos pelo voto direto em 
outubro passado, aconteceu 
na Casa da Cultura, no dia 
10 deste mês, (domingo) as 
9:00h, para um  mandato 
com duração de quadro anos, 
ou seja, para o quadriênio 
2020/2024.

A prefeita Sueli Wander-
brook parabenizou os novos 
conselheiros e falou da impor-
tância do trabalho do órgão 
representativo da sociedade 
Paranacitense. “Quero agra-
decer a vontade a disposição 
de vocês de tomar a frente 
desse órgão que muito faz 
pela política da criança e do 
adolescente do  município 
protegendo e melhorando a 
qualidade de vida das  crian-
ças”. Ressaltou a importância 
do respeito na execução das 
ações com as políticas publi-
cas e a ética profi ssional.

Tomaram posse os Con-
selheiros Titulares: Ana Maria 
Milani; Marcia Regina Rodri-
gues A.R.Correia; Sueli Alvin 

Veja os novos  Conse-
lheiros Tutelares de  

Paranacity

da Silva; Pedro Luiz Della Torre 
e Jaqueline Caris Arkman

Os suplentes: 
Viviane Sabatovich Franco 

Gomes; Karina Aparecida 
Dias Camelo; Vera de Jesus 
Rodrigues; Gislaine Simone 
dos Santos e Gilmara Teixeira 
da Silva.  

Também participaram da 
cerimônia a Secretária Muni-
cipal da Criança e Desenvolvi-
mento Social Lucimara Siolari 
de Mico, Secretária Municipal 
de Educação, Cultura e Turis-
mo Tânia Cristina Tomiazzi, 
Secretaria Municipal de Saú-
de Maria Ribeiro Andrade, 
Vereador Ronaldo, amigos, 
familiares dos conselheiros 
e pessoas da comunidade. 
O Conselho Tutelar de Para-
nacity fi ca na Avenida Brasil, 
número 429 ao lado do CRAS. 
O órgão atende pelo telefone 
3463-1768.Todos os atendi-
mentos são feitos de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 11:30 
e das 13:00 as 17h. Fora do 
horário de expediente, os 
conselheiros em regime de 
sobreaviso/plantão podem 
ser acionados pelo telefone 
celular 99719-9337.

Tomaram posse, no fi m da manhã desta 
sexta-feira (10), os novos conselheiros 
tutelares de Nova Esperança. Eles vão 

atuar na gestão de 2020 a 2024. O ato foi pre-
sidido pela vice-presidente do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), Aparecida Caeiro dos Santos.

Foram empossados oficialmente os 
cinco conselheiros titulares e os suplentes; 
Juliana de Souza Lucini dos Santos, José 
Catuzo da Silva, Érica Matsumoto Vargas 
de Almeida, Rute Regina Alves, Zacarias 
Clemente da Rocha e os suplentes, Celso 
Claudemir Ninno, Sandra Mara da Silva, 
Marinalva Adriana da Silva Santos, Juliana 
Grego Toná, Gisele Soares dos Santos, 
Eliete Candido de Lima.

Cabe a eles receberem denúncias, 
verifi car situações e aplicam as medidas 
de proteção, sempre que os direitos reco-
nhecidos pelo ECA forem ameaçados ou 
violados. Criados pela Lei 8.069 de 1990, 
que regulamenta o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), os Conselhos Tutelares 
têm a responsabilidade de zelar pelos direi-
tos das crianças e adolescentes.

Novos Conselheiros Tutelares 
tomaram posse em Nova Esperança

AVENIDA BRASIL, 244, NOVA ESPERANÇA


